
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 267/2025 
 
 

O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 267/2025 tem como 
finalidade instituir o Dia Municipal do Homem, a ser celebrado anualmente em 19 de 
novembro, bem como criar o Programa Saúde do Homem, autorizar a realização do Seminário 
de Masculinidade e da Campanha Hombridade no Município de Sorocaba. 

 
A proposta possui conteúdo alinhado às políticas de cidadania, 

especialmente no que se refere à promoção da saúde preventiva, à valorização da 
masculinidade responsável, à participação do homem na família e na sociedade e à difusão de 
valores como ética, responsabilidade e civismo. O Substitutivo também corrige divergências da 
proposta original e promove a revogação da Lei nº 9.297/2010, garantindo coerência legislativa 
e evitando duplicidade normativa, atendendo ao princípio da boa técnica legislativa. 

 
Além disso, ao prever ações de conscientização e atividades 

formativas, integradas ao período de Novembro Azul, o projeto dialoga diretamente com a 
proteção social, o acesso à saúde e o fortalecimento da cidadania masculina. 

 
Assim, considerando que o Substitutivo: 
 

 promove ações de interesse público ligadas à cidadania; 

 incentiva políticas voltadas à saúde preventiva e ao bem-estar do 

homem; 

 corrige e organiza o arcabouço normativo vigente, evitando 

sobreposições; 

 
A Comissão de Cidadania opina favoravelmente à aprovação do 

Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 267/2025. 
 

S/C., 10 de novembro de 2025 
 
 

HENRI ARIDA 
Presidente da Comissão 

 
ROGERIO MARQUES 

Membro 
 

FERNANDA SCHLIC GARCIA 
Membro 
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